
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE  

 

VERÃO PUBLICADA NO DODF Nº 223, DE 20 DE NOVEMBRO D E 2015, pág. 15/17. 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18 DE NOVEMBRO DE 20 15. 
 

Estabelece procedimentos destinados a disciplinar a  
classificação das despesas, os registros, 
acompanhamentos e monitoramentos no Sistema de 
Administração Financeira e Contábil - SIAC do Siste ma 
Integrado de Gestão Governamental – SIGGo, inerente s a 
gestão de convênios e instrumentos congêneres.  

 
O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE DA SECRETARIA DE E STADO DE 
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL , no uso da competência prevista no inciso II 
do Art. 123 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado 
pelo Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o disposto no Art. 
1º da Portaria/SEF nº 16, de 17 de janeiro de 2014,  
 
CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 34.470, de 18 de junho de 2013, que 
altera o Art. 46 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 que dispõe sobre as 
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito 
Federal; 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º. Deverão ser utilizadas a Classificação Econômica das Despesas e respectivas 
Tabelas para Classificação das Despesas quanto a sua natureza, instituída pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, constantes do Sistema de Administração 
Financeira e Contábil - SIAC do Sistema Integrado de Gestão Governamental – 
SIGGo, para fins de transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres, na 
forma constante . 
 
§1º. As transferências de recursos para despesas correntes (a título de contribuições) a 
municípios deverão ser classificadas em 334041YY. 
 
§2º. As transferências de recursos para despesas correntes (a título de contribuições) a 
entidades privadas sem fins lucrativos, exceto para áreas de assistência social, 
educacional e de saúde , deverão ser classificadas em 335041YY. 
 
§3º. A classificação em nível de subelemento, das despesas descritas nos §§ 1º e 2º 
deste artigo deverá obedecer à destinação dos recursos, na forma abaixo: 
 
I - Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural; 
II - Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
III - Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
IV - Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário; 
V - Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; e 
VI - Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo. 
 



§4º. As transferências de recursos para despesas de capital (a título de auxílio) a 
municípios deverão ser classificadas em 444042YY. 
 
§5º. As transferências de recursos para despesas de capital (a título de auxílio) a 
entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as áreas de assistência social, 
educacional e de saúde , deverão ser classificadas em 445042YY. 
 
§6º. A classificação em nível de subelemento, das despesas descritas nos §§ 4º e 5º 
deste artigo deverá obedecer à destinação dos recursos, na forma abaixo: 
 
I - Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural;  
II - Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
III - Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
IV - Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário,  
V - Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; 
VI - Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo; 
VII - Subelemento 07 - Instituições de Caráter Assistencial; 
VIII - Subelemento 08 - Instituições de Caráter Educacional; e 
IX - Subelemento 09 - Instituições de Saúde. 
 
§7º. As transferências de recursos para despesas correntes a entidades privadas sem 
fins lucrativos, das áreas de assistência social, educacional e de saúde (a título de 
Subvenções Sociais) deverão ser classificadas em 335043XX. 
 
§8º. A classificação em nível de subelemento, das despesas descritas no § 7º deverá 
obedecer à destinação dos recursos, na forma abaixo: 
 
I - Subelemento 01 - Instituições de Caráter Educacional;  
II - Subelemento 02 - Instituições de Caráter Assistencial; e 
III - Subelemento 03 - Instituições de Saúde. 
 
Art. 2º. As transferências de recursos inerentes ao “Termo de Colaboração” e “Termo 
de Fomento” de que trata a Lei Federal nº 13.019/2014, deverão ser classificadas na 
forma estabelecida nos §§ 2º, 3º, 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 1º desta Instrução Normativa. 
 
Art. 3º. Os adiantamentos inerentes às transferências para Convênios e Instrumentos 
Congêneres registrados no Grupo de Conta Contábil nº 1131103XX - Adiantamentos 
de Transferências Voluntárias  deverão ser obrigatoriamente acompanhados pelas 
Unidades Gestoras.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos de que trata o caput deverão ser baixados 
trimestralmente e classificados nas contas de Variações Patrimoniais Diminutivas – 
VPD correspondentes, conforme descrição abaixo:  
 
I - Conta VPD nº 3531101XX, nos casos de Transferên cias Voluntárias a 
Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos - Contrib uições: 
a) Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural; 
b) Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
c) Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
d) Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário; 
e) Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; e 
f) Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo. 
 



II - Conta VPD nº 3531102XX, nos casos de Transferê ncias Voluntárias a 
Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos - Auxílio s: 
a) Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural;  
b) Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
c) Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
d) Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário,  
e) Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; 
f) Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo; 
g) Subelemento 07 - Instituições de Caráter Assistencial; 
h) Subelemento 08 - Instituições de Caráter Educacional; e 
i) Subelemento 09 - Instituições de Saúde. 
 
III - Conta VPD nº 3531103XX, nos casos de Transfer ências Voluntárias a 
Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos – Subvenç ões Sociais: 
a) Subelemento 01 - Instituições de Caráter Educacional;  
b) Subelemento 02 - Instituições de Caráter Assistencial; e 
c) Subelemento 03 - Instituições de Saúde. 
 
IV - Conta VPD nº 3523501XX, nos casos de Transferê ncias Voluntárias a 
Municípios - Contribuições: 
a) Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural; 
b) Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
c) Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
d) Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário; 
e) Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; e 
f) Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo. 
 
V - Conta VPD nº 3523502XX, nos casos de Transferên cias Voluntárias a 
Municípios - Auxílios: 
a) Subelemento 01 - Instituições de Caráter Cultural;  
b) Subelemento 02 - Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 
c) Subelemento 03 - Instituições de Caráter Ambiental; 
d) Subelemento 04 - Instituições de Caráter Agropecuário;  
e) Subelemento 05 - Instituições de Desenvolvimento Rural; 
f) Subelemento 06 - Instituições de Caráter Desportivo; 
g) Subelemento 07 - Instituições de Caráter Assistencial; 
h) Subelemento 08 - Instituições de Caráter Educacional; e 
i) Subelemento 09 - Instituições de Saúde. 
 
Art. 6º. Em cumprimento ao Art. 34 do Decreto nº 32.598/2010 as Unidades Gestoras 
deverão registrar e manter atualizados  no Sistema de Administração Financeira e 
Contábil - SIAC do Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGo, os 
cadastros inerentes as transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres, 
por meio do PSIAT 140 - Atualiza Transferência , com preenchimento obrigatório de 
todos os campos, exceto quanto ao “número da transferência”, que será preenchido 
automaticamente pelo Sistema. 
 
§1. As Unidades Gestoras deverão registrar e  manter atualizados os aditivos aos 
Convênios e Instrumentos Congêneres  de que trata o caput deste artigo no 
SIAC/SIGGo, por meio do PSIAT 005 - Atualiza Aditivo Transferência. 
 
§2º As Unidades Gestoras deverão registrar e manter atualizadas as etapas 
constantes do Plano de Trabalho, inerentes aos Conv ênios e Instrumentos 



Congêneres  de que trata o caput deste artigo no SIAC/SIGGo, por meio do PSIAT 060 
- Atualiza Etapa Transferência.  
 

Art. 7°. Em cumprimento ao artigo 46 do Decreto nº 32.598/2010, as transferências e 
prestações de contas de recursos inerentes a Convên ios e Instrumentos 
Congêneres , deverão ser obrigatoriamente registrados no SIAC/SIGGo, obedecendo 
os fatos descritos e respectivos eventos constantes nos Anexos a esta Instrução 
Normativa, a saber: 

I - Anexo I: Nos casos de Transferências em que Órgãos do Distrito Federal, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, forem concedente de 
recursos; 

 

II - Anexo II Nos casos de Transferências em que Órgãos do Distrito Federal, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, forem recebedor de 
recursos; e 
 
III - Anexo III: Nos casos de Transferências específicas de Subvenções Sociais e 
Auxílios, de que tratam os artigos 2º e 3º desta Instrução Normativa, em que Órgãos do 
Distrito Federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, forem 
concedente de recursos. 

 
Art. 8º. Fica instituído o “Demonstrativo de Acompanhamento de Convênios e 
Instrumentos Congêneres - DAC”, com o objetivo de acompanhar e monitorar as 
informações inerentes à gestão de Convênios e Instrumentos Congêneres, registrados 
pelas Unidades Gestoras da Administração Direta do Governo do Distrito Federal, no 
SIAC/SIGGo. 
 
§1º O Demonstrativo de que trata o caput deste artigo, deverá ser elaborado pela 
Gerência de Convênios e Subvenções Sociais - GECON da Coordenação de Tomada 
de Contas - COOTC da Subsecretaria de Contabilidade - SUCON da Secretaria de 
Estado de Fazenda do DF - SEF e encaminhado semestralmente às respectivas 
Unidades Gestoras da Administração Direta do Governo do Distrito Federal. 
 
§2º. As Unidades Gestoras da Administração Direta do Governo do Distrito Federal 
terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do DAC, para 
regularizar as impropriedades apontadas pela Gerência de Convênios e Subvenções 
Sociais - GECON/COOTC/SUCON/SEF no referido Demonstrativo. 
 
Art. 9º. Fica instituída a “Declaração de Conformidade de Convênios e Instrumentos 
Congêneres - DCC” das informações registradas pela Administração Direta do Governo 
do Distrito Federal no SIAC/SIGGo, inerentes aos Convênios e Instrumentos 
Congêneres, conforme modelo estabelecido no Anexo IV desta Instrução Normativa. 
 
Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo deverá ser firmada 
pelos Ordenadores de Despesas das Unidades Gestoras da Administração Direta do 
Governo do Distrito Federal e remetida anualmente à Gerência de Convênios e 
Subvenções Sociais - GECON/COOTC/SUCON/SEF, até o quinto dia útil do mês de 
fevereiro do ano subsequente ao que se referir. 
 
Art. 10. Fica a Gerência de Convênios e Subvenções Sociais - GECON/ 
COOTC/SUCON/SEF, no uso da competência estabelecida no inciso I do artigo 145 do 



Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, 
responsável: 
 
I - pelo acompanhamento e monitoramento do saneamento, pelas Unidades Gestoras 
da Administração Direta do Governo do Distrito Federal, das irregularidades apontadas 
nos “Demonstrativos de Acompanhamento de Convênios e Instrumentos Congêneres – 
DAC”; 
 
II - pelo acompanhamento e monitoramento das “Declarações de Conformidade de 
Convênios e Instrumentos Congêneres - DCC”, firmadas e remetidas pelas Unidades 
Gestoras da Administração Direta do Governo do Distrito Federal; 
 
III – pela inserção nas Tomadas de Contas Anuais dos Ordenadores de Despesas das 
Unidades Gestoras da Administração Direta do Governo do Distrito Federal, de 
relatórios das irregularidades apontadas no DAC e não regularizadas pelas respectivas 
Unidades, bem como pelo descumprimento da presente Instrução Normativa. 
 
Art. 11. O descumprimento, pelas Unidades Gestoras, das determinações constantes 
no Decreto nº 32.598/2010, bem como da presente Instrução Normativa poderá ensejar 
nas suspensões previstas no artigo 135 do mencionado Decreto. 
 
Art. 12. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão dirimidos pela 
Coordenação de Tomada de Contas da Subsecretaria de Contabilidade da Secretaria 
de Estado de Fazenda do DF. 
 
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 
HELVIO FERREIRA 

Subsecretário de Contabilidade 
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ANEXO I À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18 DE NOVE MBRO DE 2015. 
 

EVENTOS CONTÁBEIS PARA REGISTRO DE CONVÊNIOS E INST RUMENTOS CONGÊNERES 
 

ÓRGÃOS DO GDF CONCEDENTE DE RECURSOS  
 

EVENTO NOME DESCRIÇÃO CONTA CONTÁBIL  

570661 Celebração  Registro de Convênios firmad os com recursos a liberar.  812210101 - A 
LIBERAR 

5103XX Repasse  Quando da apropriação da despesa : 

01-Despesas. Correntes com Terceiros – Transferênci a a Instituições 

Privadas Sem Fins Lucrativos; 

02-Despesas Correntes Com Terceiros – Auxílio Finan ceiro - pesquisa; 

04-Despesas de Capital com Terceiros - Auxílio Fina nceiro - pesquisa; 

09-Despesas Com Terceiros – Auxílio Financeiro Estu dante; 

10-Despesa Orçamentária e VPD com Terceiros – Servi ços de Terceiros; 

12-Despesas Com Terceiros – obras não imobilizáveis ; 

13-Despesas Com Terceiros – obras e instalações; 

14-Despesas Com Terceiros – material permanente; 

15-Despesas Com Terceiros – material permanente/ben s concedidos; 

19-Despesas Correntes Com Terceiros – auxílio à cul tura; e 

40-Despesas Com Terceiros - entre órgãos Serviços d e Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

 

812210102 - 
LIBERADOS A 
COMPROVAR 

570663 Prestação de 

Contas 

Após apresentação da prestação de contas pela 
entidade recebedora dos recursos, o processo de 
prestação de contas é encaminhado para análise. 

812210103 - 
ENCAMINHADOS 
PARA ANÁLISE 

570664 Aprovação  

Parcial  
Quando a prestação de contas é aprovada parcialment e.  

812210104 - 
APROVADOS 
PARCIALMENTE 

570662 Aprovação  Registro da aprovação total da prestação de contas . 812210105 - 
APROVADOS 

570667 Diligência  Quando da devolução do processo de prestação de 
contas para que se resolvam os problemas apontados.  

812210106 - EM 
DILIGÊNCIA 
 

570668 Impugnação *  Quando o processo de prestação de contas é 
impugnado. 

812210107 - 
IMPUGNADOS 

570665 Inadimplência * 

 

Quando da constatação de irregularidades ou não 
cumprimento de prazo da prestação de contas pela 
entidade recebedora de recursos. 

812210108 - 
INADIMPLENTES 

570669 Cancelamento 
ou Término da 
Vigência 

Registro do cancelamento ou término do Conv ênio, sem 
que tenham sido repassados os recursos. 

812210109 - 
CANCELADO OU 
TÉRMINO DA 
VIGÊNCIA.  

 

*Sujeito à instauração de processo de Tomada de Cont as Especial.  
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ANEXO II À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18  DE NOVEMBRO DE 2015.  
 
EVENTOS CONTÁBEIS PARA REGISTRO DE CONVÊNIOS E INST RUMENTOS CONGÊNERES 

 

ÓRGÃOS DO GDF RECEBEDOR DE RECURSOS  
EVENTO NOME DESCRIÇÃO CONTA CONTÁBIL 

570650 Registro de 
Convênios a 
Receber 

Quando o Conv ênio é firmado com recursos a 
receber. 
 

811210101 -  
VALORES A 
RECEBER DO 
CONCEDENTE 
 

800591 Recebimento  Quando do ingresso do recurso de terceiro.  811210102 - 
VALORES 
RECEBIDOS DO 
CONCEDENTE 
 

570651 Registro de 
Contrapartida 

Quando do aporte d a contrapartida.  
 

811210104 - 
CONTRAPARTIDA 
DO GDF A 
TRANSFERIR  
 

570655 Prestação de 
contas 

Quando do encaminhamento do processo de 
prestação de contas para análise. 
 

811210109 - 
ENCAMINHADO 
PARA ANÁLISE 
 

570656 Aprovação 
Parcial 

Quando da aprov ação parcial da prestação de contas . 
 

811210110 - 
APROVADO 
PARCIALMENTE 
 

570654 Aprovação  Registro da aprovação total da prestação de contas . 811210111 – 
APROVADO 
 

570657 Dilig ência  Quando da devolução de processos de prestação de 
contas para que se resolvam os problemas 
apontados. 
 

811210112 - EM 
DILIGÊNCIA 

570658 Impugnação * Quando da impugnação do Conv ênio.  811210113 – 
IMPUGNADO 
 

570652 Cancelamento  Quando do cancelamento ou final de vigência sem 
que tenham sido repassados os recursos e a contra 
partida. 

811210115 - VALOR 
CANCELADO OU 
TÉRMINO DE 
VIGÊNCIA  
 

*Sujeito a instauração de processo de Tomada de Con tas Especial.  
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ANEXO III À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18 DE NO VEMBRO DE 2015.  
 
EVENTOS CONTÁBEIS PARA REGISTRO DE CONVÊNIOS E INST RUMENTOS CONGÊNERES 

 

GDF CONCEDENTE DE AUXILIOS OU SUBVENÇÕES 

EVENTO NOME DESCRIÇÃO CONTA CONTÁBIL  

570662 Celebração  Registro do auxílio ou subvenção social, com 
recursos a liberar. 

812210501 - A 
LIBERAR 
 

 
 
510272  
ou 
510420 

Repasse  Quando da apropriação da despesa:  
 
510272 para Auxílios; 
ou 
 510420 para Subvenções. 

812210502 - 
LIBERADOS A 
COMPROVAR 

570674 Prestação de 
Contas 

Após a apresentação da prestação de contas 
pela entidade recebedora dos recursos, o 
processo de prestação de contas é 
encaminhado para análise. 
 

812210503 - 
ENCAMINHADOS 
PARA ANÁLISE 

570677 Aprovação 
Parcial 

Quando a prestação de contas é aprovada 
parcialmente  

812210504 -  
APROVADOS 
PARCIALMENTE 

570678 Aprovação  Registro da aprovação total da prestação de 
contas. 

812210505 -  
APROVADOS 

570676 Diligência  Quando da devolução do processo de 
prestação de contas para que se resolvam os 
problemas apontados. 
 

812210506 - EM 
DILIGÊNCIA  
 

570679 Impugnação * Quando o processo de prestação de contas é 
impugnado. 
 

812210507 -  
IMPUGNADOS 

570680 Inadimplência*  Quando da constatação de irregularidades ou 
não cumprimento de prazo da prestação de 
contas pela entidade recebedora de recursos. 

 

812210508 -  
INADIMPLENTE 

570673 Cancelamento  Registro do cancelamento ou término do 
Convênio, sem que tenham sido repassados 
os recursos. 

812210509 -  
CANCELADO OU 
TÉRMINO DE 
VIGÊNCIA 
 

*Sujeito a instauração de processo de Tomada de Cont as Especial.  
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ANEXO IV À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18 DE NOV EMBRO DE 2015. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE CONVÊNIOS E INSTRUMEN TOS CONGÊNERES 
 
 

UNIDADE GESTORA:___________________________________ ______________ 
 
 
 

Declaramos, sob pena de responsabilidade, que os registros desta Unidade Gestora, 

constantes no Sistema de Administração Contábil - SIAC do Sistema Integrado de 

Gestão Governamental – SIGGo, inerentes à gestão de Convênios e Instrumentos 

Congêneres, na forma estabelecida no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 

2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 

Contabilidade do DF, foram devidamente validados por esta Unidade Gestora e 

representa a verdade dos fatos no exercício de _______. 

 

Brasília,            de                        de  20          . 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Ordenador de Despesas da Unidade Gestora 

(Assinatura e Carimbo) 
 

 
 

 


